
EMPRESA            COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR 
TIPO ASSEMBLEIA    125ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA
DATA ASSEMBLEIA    15/12/2023
HORA ASSEMBLEIA 10:00:00

DELIBERAÇÃO DESCRIÇÃO DA DELIBERACAO VOTO PERCENTUAL TOTAL ON PN
APROVAR 100,00% 436.681.523               329.542.684               107.138.839               
REJEITAR 0,00% -                              -                              -                              

ABSTER-SE 0,00% -                              -                              -                              
APROVAR 99,94% 436.428.523               329.492.084               106.936.439               
REJEITAR 0,06% 253.000                      50.600                        202.400                      

ABSTER-SE 0,00% -                              -                              -                              
APROVAR 99,94% 436.428.523               329.492.084               106.936.439               
REJEITAR 0,06% 253.000                      50.600                        202.400                      

ABSTER-SE 0,00% -                              -                              -                              
APROVAR 100,00% 436.681.523               329.542.684               107.138.839               
REJEITAR 0,00% -                              -                              -                              

ABSTER-SE 0,00% -                              -                              -                              
APROVAR 100,00% 436.681.523               329.542.684               107.138.839               
REJEITAR 0,00% -                              -                              -                              

ABSTER-SE 0,00% -                              -                              -                              
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Deliberar sobre a autorização à Diretoria Executiva para praticar todos 
os atos necessários ou convenientes à efetivação e implementação das 
deliberações aprovadas. 

Deliberar sobre o Laudo de Avaliação da CS Bioenergia S/A.

Deliberar sobre o Protocolo e Justificação de Incorporação da CS 
Bioenergia S/A pela Sanepar.

Ratificar a nomeação e contratação da BDO RCS Auditores 
Independentes S.S. Ltda. para elaboração do laudo de avaliação do 
patrimônio líquido da CS Bioenergia S/A.

Deliberar sobre a incorporação, pela Sanepar, da CS Bioenergia S/A, a 
ser realizada de acordo com os termos e condições estabelecidos no 
Protocolo de Incorporação da CS Bioenergia S/A.
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Quantidade de Votos


